
ELEIÇÕES PREVINX 2024. 

 

CARGO: DIRETOR EXECUTIVO; 

01  - CARMELITA VIEIRA MARTINS            

 

 

CANDIDATOS A CONSELHO CURADOR: 06 TITULARES e 02 SUPLENTES; 

(  1  ) MARINA ANGELICA MARCA (LICITAÇÃO PREFEITURA) 

(  2  ) GEYCE AIRES FARIAS (AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE) 

(  3  ) ADRIANA STEFANI TRINDADE  (PROCURADORIA PREFEITURA) 

(  4  ) VANDERLUIZ DIAS MATOS (PATINHO DO DMER) 

(  5  ) DORIVAL BARROS DE CARVALHO  (SEC. DE EDUCAÇÃO) 

(  6  ) DALETH SOUSA CRISOSTOMO SANTOS (PREVINX) 

(  7  ) LILIAN DA ROCHA (SECRETARIA DE SAUDE) 

(  8  ) CARLOS SILVERIO RIBEIRO (CARLOS DA FISCALIZAÇÃO) 

 

 

CANDIDATOS A CONSELHO FISCAL; 04 TITULARES e 02 SUPLENTES; 

(  1  )JOÃO BOSCO PEREIRA DA S. SILVA (LICITAÇÃO PREFEITURA) 

(  2  ) MARCELO GOMES FERREIRA  (CONTABILIDADE PREFEITURA) 

(  3  ) DANILO FRANCISCO DA SILVA (FROTAS PREFEITURA) 

(  4  ) BRUNA CAROLINA B.SOARES (SETOR DE COMPRAS PREFEITURA) 

(  5  ) AIRSON CAETANO DE MOURA (JENNIFER SETOR DE EVENTOS) 

(  6  ) LUCIANA FILIZARDO GALVÃO  (CREAS – ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

(  7  ) SIRLENE DIAS SOARES COSTA (SET. DE PATRIMONIO PRFEITURA) 

(  8  ) ALICE FERNANDES BORGES (LICITAÇÃO PREFEITURA)  
 

 

As Eleições do PREVINX acontecerão no dia 15/10/2024, na Câmara Municipal das 08:00 hs as 
1700 hs. 

      Todos os servidores ativos efetivos, aposentados e pensionista poderão votar. (Levar documento 
com foto) 

      



Os servidores poderão votar em 03 (TRÊS) cargos diferentes; 01 voto para Diretor (sim ou não) e 
ainda deverá votar para um cargo de conselho curador e outro conselho fiscal. 
 
Foi deferido pelo prefeito João Machado Neto - Bang, o pedido de que os candidatos aos cargos 
de Conselho Curador e Conselho Fiscal fique facultativo o trabalho no dia da eleição, desde que o 
mesmo use o dia para ajudar nas eleições e que o PREVINX emita uma declaração atestando que 
o candidato trabalhou em prol das eleições. 
 
Ficou liberado ao funcionário 1 (uma) hora no dia 15/10/2024 para que o funcionário possa ir a 
Câmara Municipal para exercer seu direito ao voto. A justificativa desta 1 (uma) hora será feita 
pela assinatura da lista durante a votação, lista essa que será encaminhada a Gestão de Pessoas 
da Prefeitura Municipal. 
  


